	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA



PAUTA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LOCAL: SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES
DATA: 25 de março de 2014 (terça-feira), às 10h30min

I – EXPEDIENTES

1. Leitura da Ata da 2ª Reunião Ordinária, realizada em 18/03/2014

II – COMUNICADOS
1.	DE MEMBROS DA COMISSÃO
2.	DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

III – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO


1 – PL 1755/2013, de autoria do Poder Executivo, que “define parâmetros urbanísticos para a implantação de Estações Transmissoras de Radiotelecomunicações - ETR no Distrito Federal e dá outras providências”.
RELATORIA:	Deputado Chico Leite
PARECER:	Admissibilidade na forma das emendas n.ºs 1 e 2 (CCJ)

2 – PELO 57/2013, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei Orgânica do Distrito Federal para adaptá-la à Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências”.
RELATORIA:	Deputado Aylton Gomes
PARECER:	Admissibilidade na forma das emendas n.ºs 8 a 22 (CCJ)

3 – PELO 61/2013, de autoria da Deputada Celina Leão e outros, que “altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem direitos dos Orientadores Educacionais do Distrito Federal e dá outras providências”.
RELATORIA:	Deputado Cláudio Abrantes
PARECER:	Admissibilidade

4 – PL 1268/2012, de autoria do Deputado Prof. Israel Batista, que “estabelece sanções aplicáveis em caso de divulgação indevida de dados e imagens pessoais que violem, significativamente, a intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas”.
RELATORIA:	Deputada Eliana Pedrosa
PARECER:	Inadmissibilidade

5 – PL 611/2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, que “altera a Lei nº 2.255, de 31 de dezembro de 1998, que define a identificação das vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, nos estacionamentos públicos e privados e dá outras providências”.
RELATORIA:	Deputado Aylton Gomes
PARECER:	Inadmissibilidade

6 – PL 446/2011, de autoria do Deputado Prof. Israel Batista, que “dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados em concurso público para o cargo de professor de educação básica da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, nas hipóteses de aposentadoria e criação de novos cargos de professor, e dá outras providências”.
RELATORIA:	Deputado Chico Leite
[bookmark: _GoBack]PARECER:	Admissibilidade na forma das emendas nº 1 – redação, nº 2 – modificativa, e nº 3 – supressiva da CCJ

7 – PL 833/2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “estabelece diretriz para a programação financeira do exercício financeiro subsequente ao ano eleitoral”.
RELATORIA:	Deputado Chico Leite
PARECER:	Admissibilidade
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